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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 39, DE 2015 

 

Propõe que a Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural adote as 

providências necessárias para realização de 

fiscalização e controle, com o auxílio do Tribunal 

de Contas da União (TCU), para verificar, nos 

últimos 10 anos, se o volume de valores 

arrecadados com a cobrança da taxa Adicional de 

Frete para Renovação da Marinha Mercante – 

AFRMM e sua aplicação através do Fundo da 

Marinha Mercante – FMM, atendem o objetivo da 

legislação pertinente, face a falta de transparência 

de como os recursos são arrecadados e 

aplicados. 

Autor: Deputado SERGIO SOUZA 

Relator: Deputado MARCOS MONTES 

 

 

 

RELATÓRIO PRÉVIO 

 

I – SOLICITAÇÃO DA PFC 

Vem a esta Comissão proposta de fiscalização e controle - PFC, com 

fulcro no art. 100, § 1°, combinado com os arts. 32, XI, “b”, 60, inciso I e 61 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, adote as providências necessárias para realização de fiscalização e 

controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), para verificar, nos 

últimos 10 anos, se o volume de valores arrecadados com a cobrança da taxa 

Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e sua aplicação 

através do Fundo da Marinha Mercante – FMM, atendem o objetivo da legislação 

pertinente, face a falta de transparência de como os recursos são arrecadados e 

aplicados. 
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II – COMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO 

O art. 60 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ampara a 

competência desta Comissão no que tange ao assunto suscitado. 

 

III – OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 

A justificação, constante da peça inaugural, informa que no dia 9 de junho 

de 2015, esta Comissão realizou audiência pública para “discutir a conjuntura 

nacional relacionada à cabotagem (marítima, fluvial e lacustre) e propor medidas 

visando à redução do custo do frete e melhorar a competitividade da atividade, 

envolvendo redução da burocracia na contratação do serviço de cabotagem, 

equiparação de normas e de isenções fiscais sobre frete e combustíveis, incentivo à 

ampliação da frota, entre outras”.    

Segundo o autor da PFC, na audiência pública surgiram questionamentos 

sobre a baixa transparência na arrecadação e aplicação dos valores relativos ao 

AFRMM. O autor assevera que essa taxa onera significativamente o frete do 

transporte de cabotagem, principalmente para os produtos do setor primário.  

A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, estabelece que o AFRMM será 

calculado sobre a remuneração do transporte aquaviário, aplicando-se as seguintes 

alíquotas: 

- 25% (vinte e cinco por cento) na navegação de longo curso; 

- 10% (dez por cento) na navegação de cabotagem; 

- 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, quando do 
transporte de granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste. 

O art. 17 da Lei nº 10.893, de 2004, disciplina da seguinte forma a 

distribuição dos recursos provenientes do AFRMM: 

“Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM será destinado: 

I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM: 

a) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de 
navegação; 

b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 
navegação, operando embarcação afretada de registro estrangeiro; 

c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 
navegação, operando embarcação própria ou afretada, de registro brasileiro, na 
navegação de longo curso, não inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB, de 

que trata a Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
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d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação 
de longo curso, inscrita no REB, de que trata a Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 
1997; 

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou 
afretada, de registro brasileiro: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 
longo curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB; 

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 
longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB; e 

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações de 
cabotagem, fluvial e lacustre; 

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na navegação 
de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação, 
própria ou afretada, de registro brasileiro, inscrita ou não no REB. 

 § 1o Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 
destinado, anualmente, o percentual de 3% (três por cento) ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei 
no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de 
janeiro de 1991, para o financiamento de programas e projetos de pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico dos setores de transporte aquaviário e 
de construção naval, os quais serão alocados em categoria de programação 
específica e administrados conforme o disposto em regulamento. 

§ 2o Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 
destinado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao Fundo do 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para compensação das 
perdas decorrentes da isenção de que trata o § 8o do art. 11 da Lei no 9.432, de 
8 de janeiro de 1997. 

§ 3o Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 
destinado, anualmente, o percentual de 0,40% (quarenta centésimos por cento) 
ao Fundo Naval, a título de contribuição para pagamento das despesas de 
representação e estudos técnicos em apoio às posições brasileiras nos diversos 
elementos componentes da Organização Marítima Internacional - IMO, cujos 
recursos serão alocados em categoria de programação específica. 

..........................” 

Já o art. 26 da mesma lei dispõe sobre a utilização dos recursos pelo 

FMM: 

“Art. 26. Os recursos do FMM serão aplicados: 

I - em apoio financeiro reembolsável mediante concessão de empréstimo: 

.......................... 

II - no pagamento ao agente financeiro: 

.......................... 

III - no financiamento da diferença entre o custo interno efetivo de construção de 
embarcações e o valor das operações contratadas, com recursos do FMM e de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm#art11§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm#art11§8
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outras fontes, limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato de construção 
de embarcação destinada ao mercado interno; 

IV - em crédito reserva, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 
de financiamento concedido com recursos do FMM e de outras fontes à 
produção de embarcação destinada à exportação, visando a assegurar o término 
da obra, no caso de descumprimento da correspondente obrigação de fazer por 
parte do estaleiro; 

V - em programas especiais direcionados à pesca artesanal ou ao transporte de 
passageiros, considerados atividades prioritárias e de relevante interesse social, 
com redução de encargos financeiros referentes a juros e atualização monetária, 
conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro de 
Estado dos Transportes; e 

VI - em despesas relativas à arrecadação, gestão e utilização dos recursos do 
FMM. 

..........................” 

O ponto central da denúncia apresentada pela PFC, constante da 

justificativa apresentada pelo autor, é que falta transparência na gestão dos recursos 

arrecadados com a cobrança da taxa de AFRMM. 

 

IV – ALCANCE JURÍDICO, ADMINISTRATIVO, PATRIMONIAL, POLÍTICO, 

ECONÔMICO, SOCIAL E ORÇAMENTÁRIO 

Sob o aspecto jurídico, cabe verificar se tem ocorrido violação de norma 

legal, de modo a proceder à identificação do(s) responsável(is) e obter o 

ressarcimento por eventual dano ao erário. 

Quanto ao enfoque administrativo e patrimonial, é mister acompanhar os 

atos de gestão, principalmente os que implicaram concessão de financiamentos com 

recursos do FMM, verificando se os mesmos obedeceram aos parâmetros legais. 

Em relação ao enfoque orçamentário, é importante apurar com exatidão 

os valores arrecadados a título de AFRMM nos últimos 10 anos e verificar se 

aplicação dos recursos tem respeitado a distribuição prevista na Lei nº 10.893, de 

2004.    

Sob os aspectos econômicos e sociais, importa lembrar que os produtores 

rurais no Brasil têm deparado de forma recorrente com enormes gargalos no que diz 

respeito à logística de transporte. Por isso é fundamental averiguar o correto uso dos 

recursos destinados ao aprimoramento da navegação marítima e fluvial que se 

constitui em importante modal para a solução dos problemas relacionados ao 

escoamento da produção. 

Por fim, no que tange ao enfoque político, vale enaltecer os efeitos 

benéficos para a sociedade que podem surgir de uma ação de fiscalização efetuada 
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sob os auspícios do Poder Legislativo da qual resulte correção de eventuais 

irregularidades e malversação de recursos públicos.  

 

V – PLANO DE EXECUÇÃO E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A fiscalização solicitada pelo nobre autor terá maior efetividade se 

executada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) por meio de auditoria com vistas 

a verificar os seguintes itens: 

a) Volume de recursos arrecadados com a taxa de AFRMM nos últimos 

10 anos; 

b) Destinação e principais beneficiários dos recursos da AFRMM; 

c) Setores onerados com as taxas da AFRMM; 

d) Cumprimento da legislação que rege o AFRMM e o FMM pelos 

respectivos órgãos gestores. 

Vale ressaltar que a Constituição Federal confere ao Tribunal de Contas 

da União - TCU a atribuição de órgão auxiliar do Poder Legislativo para realizar 

auditorias e inspeções em relação a qualquer pessoa física ou jurídica que 

administre e utilize bens ou valores da União, conforme ressaltado nos artigos 

abaixo transcritos:  

“Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

.......................... 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial ...;  

.......................... 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município;” 

Nesse sentido, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados assim 

dispõe: 
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“Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, 
e às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

.......................... 

X – determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
federal;” 

Desta forma, a execução da presente PFC dar-se-á mediante a 

realização, pelo TCU, de auditoria no Fundo da Marinha Mercante - FMM, vinculado 

ao Ministério dos Transportes. 

Por fim, o TCU deverá remeter cópia do resultado da fiscalização objeto 

da presente PFC a esta Comissão, que ficará disponível para os interessados. Com 

base no trabalho realizado pelo TCU, o Relator elaborará o Relatório Final da PFC 

em questão. 

 

VI – VOTO 

Em face do exposto, este Relator vota pela execução da PFC nº 39, de 

2015, proposta pelo ilustre Deputado Sergio Souza, na forma descrita no Plano de 

Execução e da Metodologia de Avaliação acima apresentados. 

 

Sala da Comissão,            de                          de 2015. 

 

 

 

Deputado MARCOS MONTES 
Relator 


